
              PREFEITURA DE FORMOSA 

              Gabinete do Prefeito 

 
 

Lei n.º 967, de 25 de abril de 2024. 
 

Praça Rui Barbosa, 208 - Centro. CEP 73.801-220 - Formosa/GO 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

substituição de sinais sonoros 

convencionais, por sinais musicais ou 

visuais adequados aos estudantes 

portadores do Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), e dá outras providências. 

 

 

Projeto de Lei Ordinária n.º 26/24, de autoria da Vereadora Roberta Brito Schwerz 

Funghetto, aprovado em 09 de abril de 2024. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição da República e Lei Municipal nº. 01/90, de 05 de abril 

de 1.990 – Lei Orgânica Municipal - LOM, faço saber que a Câmara Municipal de Formosa aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Ficam os estabelecimentos de ensino públicos ou privados, obrigados a 

substituir sinais sonoros estridentes por sinais musicais ou visuais adequados a estudantes (TEA). 

I  – Entende-se por sinais sonoros estridentes os sons com a vibração sonora irregular 

produzidos por sons de máquinas como campainhas, buzinas, alarmes, etc; 
 

II – A música utilizada para substituir os sinais sonoros estridentes deverá ser suave, 

agradável e ter volume adequado para não causar desconforto aos alunos com Transtorno do Espectro 

Autista, a fim de se evitar risco de pânico ou incômodos sensoriais. 

Art. 2º  As referidas escolas deverão afixar cartazes informando sobre a substituição 

dos sinais sonoros por música, para que todos os alunos e funcionários estejam cientes da mudança. 

Art. 3º  As escolas terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da 

publicação desta Lei, para efetuar a substituição dos sinais sonoros por música. 

Art 4º  A fiscalização do cumprimento dos dispositivos constantes desta lei e a 

aplicação da sanção ficarão a cargo dos órgãos competentes da Administração Pública. 

Art. 5º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo as diretrizes 

e medidas necessárias para sua implementação. 

Art. 6º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementar se necessário. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Formosa, Gabinete do Prefeito, em 25 de abril de 2024. 
 

 
 

 

 

Gustavo Marques de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

Afixado no "placard" de publicidade.  

      E encadernado em livro próprio.  

       Data supra  
 

 

                 Iany Macedo Troncha 
Superintendência Executiva de Legislação,  

      Atos Oficiais e Assuntos Técnicos 

Decreto n.º 3.731, de 1º de novembro  de 2023. 
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